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Lei n• 3.582, de 21 de novembro de 2006. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA OE UM CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR OE R$ 440.000,00 • 

íQUATROCENTOS E QUARENTA lr11L REAIS). 
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Art. 1°. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 440.000,00 (qttatrocentos e qtiarenta rnl� re<.ls), para reforço das segliintes dotações orçamertártas: 

02.04.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
02.04.01.000 - Administração 

339039.00-04.173.0005 ?.004000 - Outros Servicos e Fncaroos 
� ,_, 

02.09.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
02.09.05.000 - Secretaria Municipal de Saúde 

33903ó.00-10.301.004ô.2.0270úí - Outros Serviços t:rlcdr·gos i-'essod-t-isica 

339039.00-10.301.0048.2.027001 - Outros Ser1iços Encargos Pessoa-Juridica 
335043.00-10.301.0048.2.027004 - Subvenção Social - Santa Casa de Taq. 

02.12.00.000 - DEPTO OE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
02.12.04.000 - DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

- Outros S:r.1iços d;: T:;íceiro - Pessoa Jur�dica 

TOTAL .......................................................... . 
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160.000,00 

90.000,00 

íCO.OC0,00 
------------------------

R$ 440.000,00 

Art. 2°. O valor do presente crédito será çoberto com recurso proveniente da seguinte anulação de 
verba: 

02.04.00.000 
02.04.01.000 

319091.00-04.123.0005.2.004000 
02.05.00.000 
02.05.01.000 

339030.00-12.361.0025.2.016000 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
- Administração 
- Sentencas Judiciais 

. -
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO 
- Ensino Fundamental 
- Material de Consumo 

02.09.00.000 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
02.09.05.000 - Secrelaria lvlunicipal de Saude 

339030.00-10.301.0047.1.025000 - Material de Consumo 

�"'""� _.._ ! 
i \.J i ;..;. L.. •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

343.000,00 

25.000,00 

72 ººº·ºº 
------------------------

ii$ 440.000,00 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 21 de novembro de 2006. 

ado Júnior 
nicipai 

Registrada e publicada na Divisão e Expe ente e S cretaria, na data supra. 

Fone/Fax: (16) 3253 9100 
Av. João De Jorge. 221 . Vila Rosa 
CEP 15900-000 Taqua�::rnga · SP 
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